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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
VENÉCIA-ES 

Os vereador Luciano Márcio Nunes da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES. infra-assinado, 
usando de suas atribuições previstas no inciso V, § 1°, art. 121. combinado com o art. 130 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, requerer a retirada da proposição de minha iniciativa, a 
saber: 

1. Projeto de Lei N'̂  37/2018, estabelece eomo patrimônio imateria! cultural do 
município de Nova Venécia - E S a feirarle e feirantes em atividades locais. 

LUCIANO M 
Vereador 

Avenida VJlôria, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29B30-000 - Nova Venêcia-ES 
Telefax: (27) 3752-1371 -99831-0540- http//www.cmnv es.gov.br-cmnv@cmnv.es gov.br s i - p 1\2 

Roberto César Oe almeiiia Souza\fíoberK César de almeiáa Soi!za\CMmES/GAV0O3^avOO3\02/05/2O1B 09.Z2.00Vequenmenlo 
reliraSa líOffl.dow 

http://www.cmnv
mailto:es.gov.br-cmnv@cmnv.es

